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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  

1. Objeto da Contratação: 

A presente contratação tem por objeto a apresentação teatral a ser realizada em alusão ao 

Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes (18 de 

maio). A apresentação visa sensibilizar o público, em especial crianças, adolescentes e seus 

responsáveis, sobre a importância da prevenção, identificação e denúncia de casos de abuso 

e exploração sexual, utilizando a linguagem artística do teatro como ferramenta de 

conscientização e reflexão. 

2. Fundamentação Legal: 

A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, encontra amparo legal no artigo 74, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a inviabilidade de competição, em especial 

nos casos de: “contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”. 

3. Justificativa da Inexigibilidade: 

A escolha da empresa Odarlan Mapelli (Láparo Produções) para a realização da apresentação 

teatral se justifica pela sua singularidade e notória especialização na produção de 

espetáculos com foco em temáticas sociais delicadas, voltados para o público infanto-juvenil. 

A companhia possui um histórico comprovado de trabalhos impactantes e relevantes na área 

da conscientização sobre os direitos da criança e do adolescente, com reconhecimento por 

sua abordagem sensível e eficaz na comunicação de temas complexos. 

Especificamente, a peça teatral proposta "Quando o Segredo Gritar" possui características 

únicas, seja pela sua dramaturgia original, pela metodologia de interação com o público, ou 

pela expertise dos atores e equipe em lidar com a temática do abuso e exploração sexual de 

forma educativa e protetiva. A reconhecida qualidade artística e a adequação da mensagem 

da apresentação aos objetivos da campanha de conscientização tornam a empresa a única 

capaz de atender plenamente às necessidades específicas deste evento. 
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A tentativa de realizar um processo licitatório para a contratação de um serviço artístico com 

as características desejadas para este evento específico seria inviável, uma vez que a 

singularidade da proposta artística e a expertise da empresa Odarlan Mapelli (Láparo 

Produções) a colocam como fornecedora exclusiva do serviço pretendido. Não se identifica, 

no mercado, outra empresa com o mesmo nível de especialização e com uma proposta 

teatral que se alinhe de forma tão precisa aos objetivos de sensibilização e conscientização 

para o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes. 

4. Conclusão: 

Diante do exposto, e considerando a singularidade da Odarlan Mapelli (Láparo Produções) 

na oferta de uma apresentação teatral com as características específicas e a reconhecida 

expertise em abordar a temática do abuso e exploração sexual infantojuvenil de forma 

impactante e educativa, conclui-se pela inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a contratação da referida empresa para a apresentação 

teatral em alusão ao Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes. 

Santo Amaro da Imperatriz, 07 de maio de 2025. 

 

Raquel Costa da Silva Rodrigues                       

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Tamiris Campos Weigel  

Secretária Municipal de Assistência Social 
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